
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS LINDOS-TO
Rua Leonílio Soares Gil, n°80 - Centro

Ata de Registro de Preço, para:

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA,  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  E  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CAMPOS LINDOS.

Processo Licitatório Nº: 8/2025 Processo Adm. Nº: 104/2025

Validade: 12(doze) meses

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES CONTRATADAS,

LOTE/ITEM EMPRESA
1/1, 1/2, 1/3, 1/4, 1/5, 1/6, 1/7, 1/8, 1/9, 1/10 NOME: E S DE SOUZA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ:31.874.193/0001-33
ENDEREÇO:AV GOIÁS, S/N, - CENTRO
FONE:6392350839
EMAIL:renovar.ac.to@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL
NOME: ENIZANE SANTOS DE SOUZA
CPF: ***.***.521-71

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CAMPOS LINDOS.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. assinar o contrato de fornecimento com o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e/ou com os
órgãos participantes no prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

V. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, aos órgãos
participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP.

VII.  pagar,  pontualmente,  os  seus  fornecedores  e  as  obrigações  fiscais  com base  na  presente  ata,
exonerando  o(a)  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  e  os  Órgãos  Participantes  de
responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  por  tal  pagamento.

VIII. manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega definitiva dos bens, na forma prevista
no processo de pregão eletrônico nº 8/2025

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses, contados da sua assinatura.

DO REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

RAZÃO SOCIAL: E S DE SOUZA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
LOTES/ITENS UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA MENOR PREÇO

UNIT.
PREÇO TOTAL

1 / 1 UN 112,0000 serviços de limpeza e manutenção preventiva de ar
condicionado de 9.000 a 12.000 btus.

RENOVAR 177,8900 19.923,6800

1 / 2 UN 124,0000 Serviço de limpeza e manutenção preventiva em ar
condicionado de 18.000 a 26.000 btus.

RENOVAR 277,8900 34.458,3600

1 / 3 UN 60,0000 Recarga de fluido refrigerante R22/R410 RENOVAR 474,9900 28.499,4000
1 / 4 UN 20,0000 Reinstalação de ar condicionado de 9.000 a 12.000 btus. RENOVAR 497,9900 9.959,8000
1 / 5 UN 20,0000 Reinstalação de ar condicionado de 18000 a 26000 btus. RENOVAR 597,9900 11.959,8000
1 / 6 UN 98,0000 Capacitor de partida ar de 9000 a 26000 btus. RENOVAR 52,9900 5.193,0200
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1 / 7 UN 30,0000 kit placa eletrônica evaporadora. RENOVAR 480,9900 14.429,7000
1 / 8 UN 150,0000 Desobstrução de dreno e limpeza de filtro. RENOVAR 81,9900 12.298,5000
1 / 9 UN 30,0000 Serviço de instalação de ar condicionado de 9.000 a 18.000

btus.
RENOVAR 597,9900 17.939,7000

1 / 10 UN 20,0000 serviço de instalação de ar condicionado de 22.000 a 26.000
btus.

RENOVAR 997,9900 19.959,8000

TOTAL: 174.621,7600

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, entre outras:

III.  acompanhar  e  fiscalizar  a  perfeita  execução  do  presente  Registro  de  Preços,  através  do  Órgão
Gerenciador;

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA NONA: O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ou os órgãos municipais pagará à
CONTRATADA,  pelos  fornecimentos  dos  bens  de  valor  registrado  nesta  Ata  de  acordo  com  a
quantidade efetivamente entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos
bens entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, CONFORME O EDITAL.

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência bancário(a),
mediante  apresentação  do  documento  fiscal  competente,  juntamente  com  os  documentos
pertinentes.  O  documento  fiscal  deverá  estar  acompanhado  dos  seguintes  documentos:

Parágrafo Primeiro:

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPOS LINDOS

b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

Parágrafo  Segundo:  O  documento  fiscal  não  aprovado  pelo(a)  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO ou pelos órgãos municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções,
passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e
conseqüente aprovação.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o
disposto na Legislação, nos seguintes casos:

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;

II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e

Parágrafo Terceiro: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado
quando:
I. houver interesse público, devidamente fundamentado;
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II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao
praticados no mercado;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade
desta

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas na lei  de licitações,  o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO  poderá  promover  o  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  mediante  solicitação
fundamentada  e  aceita.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

I. advertência;

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade
desta

CLÁUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA:  As  multas  aplicadas  serão  descontadas  dos  pagamentos
eventualmente  devidos  pelo(a)  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO;

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo
de 10 (dez) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO GERENCIADOR
e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE,  facultada à  contratada o  devido  processo  legal,  a  ampla  defesa  e
contraditório, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S)
CONTRATADA(S)  dos  objetos,  cujas  descrições,  quantidades  e  especificações  constam no  Termo de
Referência  -  Anexo,  do  processo  de  pregão  eletrônico  nº  8/2025,  conforme  decisão  deste(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

CAMPOS LINDOS, 2 de abril de 2025

SUZELEY DIAS GALDINO BERNARDI

GESTOR
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CONTRATADA(S):   E S DE SOUZA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.camposlindos.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-aa2322-04042025104131744
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